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AUTÓGRAFO Nº 1.962, DE 5 DE SETEMBRO DE 2022.

Autoria: Poder Executivo Municipal

Acrescenta o § 3º no art. 3º da Lei Municipal nº 1.437, de 25 de agosto de 2011, que dispõe sobre a contratação de pessoal para prestação de serviços em programas com transferência de recursos na União ou do Estado, e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Campo Novo do Parecis, Estado de Mato Grosso,  no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, DECRETA, a seguinte Lei:

Art. 1º. Acrescenta o § 3º no art. 3º da Lei nº 1.437/2011, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“ Art. 3º. (...)
§ 1º. (...)
§ 2º (...)
§ 3º. Caso o Processo Seletivo Simplificado não acudir interessados para uma função ou o Processo Seletivo restar infrutífero, poderá ser realizado processo seletivo por análise curricular, entrevista, seleção psicológica, com método objetivo tendo como base a exigência do grau de escolaridade e tempo de experiência, nos casos de emergência comprovada que impeça o teste seletivo simplificado de provas e/ou provas e títulos.”

Art. 7º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.


	Câmara Municipal de Campo Novo do Parecis, em 5 de setembro de 2022. 




				       VER. WILLIAN FREITAS RODRIGUES
 					          Presidente


Registrado na Secretaria da Câmara Municipal, publicado por afixação no lugar de costume, em 06.09.2022.


                                                                               DALVA LÚCIA ZAMBALDI
					                     Secretária Geral
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